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As lojas do McDonald’s farão venda avulsa dos brinquedos que acompanham o McLanche Feliz. A Procuradoria da
República em São Paulo firmou termo de ajustamento de conduta com a empresa, em função de reclamações de pais que
são obrigados a comprar lanche quando seus filhos querem apenas o brinquedo, que acompanha a refeição.

O termo estabelece prazo de nove meses, a partir da assinatura do documento, para a implantação do novo sistema de
venda dos brinquedos. Em caso de descumprimento, o McDonald’s está sujeito a pagar multa diária de R$ 100 mil.

A comprovação do cumprimento do acordo será realizada pelo envio de cópia do material de divulgação das campanhas
do McLanche Feliz, que incluirão a informação sobre a venda avulsa dos brinquedos, além de declaração do responsável
legal pela empresa, confirmando o atendimento das exigências do compromisso.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2006-mar-20/mpf_mcdonalds_vendera_brinquedo_lanche/
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